L E I   N.º   3 1 9,   DE   30/12/70

Dispõe sobre contratação de serviços e pessoal técnico especializado para o exercício de 1.971.

A Câmara Municipal de Timóteo, decretou e eu Interventor Federal sanciono a seguinte L E I : -

ART. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar serviços e pessoal técnico especializado apara os serviços municipais, sendo seus honorários anuais fixados em:

ÓRGÃO       II – PREFEITURA MUNICIPAL

UNIDADE     I – Gabinete e Secretaria

                           Da Prefeitura
3.1.3.0.02 1-Assessor de Gabinete                             Cr$-   7.200,00

3.1.3.0.05 1-Assessor de Educação                                      7.200,00

1-Assessor Jurídico                                            15.600,00

1-Assessor de Engenharia                                 15.600,00

1-Assessor de Contabilidade e Finanças           15.600,00

1-Orçamentista                                                     9.600,00

1-Topografo                                                          7.200,00

1-Desenhista                                                        7.200,00

1-Mecanógrafo                                                     3.600,00

Associação de Crédito e Assistência

Rural – ACAR                                                      8.000,00

                                        UNIDADE VII – Serviços de Saúde e
                                                                  Assistência Social
3.1.3.0.72                        6-Médico de               Cr$-9.600,00                   57.600,00

                                        4-Odontologista de     Cr$-9.600,00                   38.400,00

                                        1-Enfermeiro                                                         4.200,00

Art. 2º - Fica o Executivo Municipal autorizado a, de acordo com as exigências do serviço, aumentar o número de profissionais previsto nesta Lei, podendo fixar os respectivos honorários ou proventos.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de 1
7 de janeiro de 1.971.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 30 de dezembro de 1.970.

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                        -Interventor Federal-

